
GOVERNO MUNICIPAL DE 

g FAZENDO ACONTECER 

Pregão Eletrénico 002/2025 

(Processo Administrativo nº 029) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2025- 
001/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORRENTE-PI/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA, E A EMPRESA PRO-VIDA PLANO DE 

ASSISTENCIA A FAMILIA LTDA. 

Contratante 

Prefeitura Municipal de Corrente-PI, com sede na Avenida Manoel 

Lourengo Cavalcante, nº 600, Bairro Nova Corrente, na cidade de 

" _,_',,._ Corrente/PI, nesse ato representado pela Secretaria Municipal de 

| Desenvolvimento Social e Cidadania, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

14.795.625/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, Ana Paula Lira 

Carvalho, inscrito no CPF sob nº 035.810.623-05 e portador da Cédula 

de Identidade nº 2.931.126. 

Contratado 
Pro-Vida Plano de Assisténcia a Familia Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 11.923.411/0001-75, sediado(a) na Rua Antonia Nogueira de 

Carvalho, nº 248, Bairro Centro, cidade de Corrente-PI, neste ato 

representado(a) por Andreia Martins de Andrade, inscrito no CPF sob nº 
031.422.415-74 e portador da Cédula de Identidade nº 1355389046. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacéo de empresa especializada em servigos 

funerarios, para atender as necessidades dessa municipalidade, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referéncia. 

1.1.  Objeto da contratacéo: 

Val 
Item Gênero Unidade | QTD al Valor total 

Unitário 

SERVIÇO FUNERÁRIO, SENDO URNA TAMANHO CRIANÇA 

RECÉMNASCIDA, EM MADEIRA PINTADA E ENVERNIZADA, COM 

ALÇAS LATERAIS E 04 (QUATRO) CHAVES NA TAMPA, COM FORRO 

EM TNT OU TECIDO, ROUPA F/M, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, 

PARAMENTAÇÃO, CARRO PARA CORTEJO E PREPARAÇÃO DO 

CORPO (TANATO). 

UND 14 R$ 517,64 R$ 7.246,96 

SERVICO FUNERARIO, SENDO URNADE 0,80 CM, TAMANHO 
CRIANGAATE 01 (UM) MES, EM MADEIRAPINTADA E 
ENVERNIZADA, COMALÇAS LATERAIS E 04 (QUATRO)CHAVES NA 
TAMPA, COM FORROEM TNT OU TECIDO, ROUPA F/M, 
ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, PARAMENTAÇÃO, CARRO 
PARACORTEJO E PREPARAÇÃO DO CORPO(TANATO). 

UND 4 R$711,51 R$ 2.846,04 

SERVIÇO FUNERARIO, SENDO URNA DE 1,20 M, TAMANHO 

CRIANGA ATÉ 01 (UM) A 05 (CINCO) ANOS, EM MADEIRA PINTADA 

E ENVERNIZADA, COM ALÇAS LATERAIS E 04 (QUATRO) CHAVES NA 

TAMPA, COM FORRO EM TNT OU TECIDO, ROUPA F/M, | | 

UND 4 R$ 482,95 R$ 1.931,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
CNPJ Nº 06.554.257/0001-71 
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, Bairro Nova Corrente 
Corrente - PI 
Fone: (89) 3573-1455 
CEP 64980-00 
E-MAIL: prefeitura.corrente.pi@gmail.com @



GOVERNO MUNICIPAL DE 

(&) CORRENTE 
e = FAZENDO ACONTECER 

ORNAMENTAGAO COM FLORES, PARAMENTAGAO, CARRO PARA 

CORTEJO E PREPARACAO DO CORPO (TANATO). 

SERVICO FUNERARIO, SENDO URNADE 140 M, EM 
MADEIRAPINTADA E ENVERNIZADA, COMALGAS LATERAIS E 

4 | 04(QUATRO)CHAVES NA TAMPA, COM FORROEM TNT OU TECIDO, | UND 4 R$ 700,00 R$ 2.800,00 
ROUPA F/M, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, PARAMENTAÇÃO, 
CARRO PARACORTEJO E PREPARAÇÃO DO CORPO(TANATO). 
SERVIÇO FUNERÁRIO, URNA DE 1,60M, EM MADEIRA PINTADA E 
ENVERNIZADA, COM ALÇAS LATERAIS E 04(QUATRO) CHAVES NA 

5 — | TAMPA, VISOR DE VIDRO, COM FORRO EM TNT OU TECIDO, ROUPA |/ UND 12 | R$98742 | R$11.849,04 
F/M, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, PARAMENTAÇÃO, CARRO 
PARA CORTEJO E PREPARAÇÃO DO CORPO (TANATO). 
SERVICO FUNERARIO, URNATAMANHO 1,90M, EM 

MADEIRAPINTADA EENVERNIZADA, COMALGAS LATERAIS E 04 
SEIS) CHAVES NA TAMPA, VISOR DEVIDRO, COM FORRO EM TNT | | yn " R$ 
OUTECIDO, ROUPA F/M, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, 1.899,94 

PARAMENTAGAO CARRO PARACORTEJO E PREPARACAO DO 

CORPO(TANATO). 

RS 47.498,50 

SERVICO FUNERARIO, SENDO URNA TAMANHO ADULTO GG, EM 
MADEIRA PINTADA E ENVERNIZADA, COM ALGAS LATERAIS E 
04(SEIS) CHAVES NA TAMPA, VISOR DE VIDRO, COM FORRO EM |\ . R$ R$ 8.699,70 
TNT OU TECIDO, ROUPA F/M, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES, 1.739,94 D 
PARAMENTAÇÃO, CARRO PARA CORTEJO E PREPARAÇÃO DO 
CORPO (TANATO). 

8 ;ÍàA[)hÃSI)LâDO DE CORPO P/ QUALQUER LUGAR DO BRASIL, POR KM KM 10000 R$ 1,99 R$ 19.900,00 

[ R$102.772,04 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigao: 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
@ 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacéo é de 12 meses, contados da assinatura do presente 

contrato, prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogacdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os precos permanecem vantajosos para a Administracéo, 

permitida a negociação com o contratado. 

Q 3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os 

prazos e condigdes de concluséo, entrega, observacao e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referéncia, anexo a este Contrato. 

ªª 4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

s 5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1, O valor total da contratagao é de R$ 102.772,04 (cento e dois mil, setecentos 

e setenta e dois reais e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, segur
o 

e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacao. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

() 
& 6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

(?\ 7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
MW 

7.1. —Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter seus preços reajustados 

de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das 
alterações 

de preços solicitados por parte do contratado, sempre tendo como parâmetro os preço
s cotados 

e as condições reais de mercado. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

. 8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

8.1. Sao obrigacoes do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pelo Contratado, de acordo c
om 

o contrato e seus anexos; 

8.3. — Receber a prestagdo dos servicos no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregoes verificadas nos 

servigos fornecidos, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertence a parcela 

incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestacéo dos servigos, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sangoes previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o 6rgao de representagéo judicial da procuradoria do municipio para adogao 

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacées pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagoes e reclamagcées relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execucéo do ajuste. 

8.10.1.A Administracéo tera o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administracdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga¢des constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execucao do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

prestacao dos servigos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender as determinacoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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9.5. — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. — Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. "Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitacdo na licitacéo; 

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucéo do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicacao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio 

para o atendimento do objeto da contratacao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranca do contratante; 
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9.17. Alocar os empregados necessanos, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

@ 10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUCAO 

10.1.  Nao havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

& 

ão 11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugéo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administracao ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

<) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execugao do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “e”, “”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
iv.Multa: 

1. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extingao do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sancdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigacao de reparacéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.Antes da aplicacao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comuricação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infracéo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Osatos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com 

poderes de administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicacao da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangoes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoéneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Orgao ora 

contratante. 

® 12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacoes de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigacdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada 

até a conclusao do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequagao do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.Quando a nao conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangoes 

administrativas; e 
b) podera a Administração optar pela extingéo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1.Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

oª 13. — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

= 

13.1. As despesas serão pagas com recursos do FMAS e outros, no elemento de despesas 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

“ ' 14. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

> : " 
{()J 15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que nao caracterizam alteracao do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratacoes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet. 

Q 17. — CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica na cidade de Corrente-PI, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela 

conciliagao, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Corrente-PI, 19 de janeiro de 2026. 

Ana Paula Lira Carvalho 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATANTE 

Andaio — Mastinmo da Bndrad 

Andreia Martins de Andrade 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

L 

2- 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025-001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2025 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 002/2025 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 

OBJETO: FUNERARIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSA 
MUNICIPALIDADE. 

Ú PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PI/SECRETARIA 
o SS MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATADO: PRO-VIDA PLANO DE ASSISTENCIA A FAMILIA LTDA 

CNPJ (CONTRATADO): 11.923.411/0001-75 

VALOR: R$ 102.772,04 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E 
: SETENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

12 MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO PRESENTE 
VIGÊNCIA: CONTRATO 

FONTE DOS RECURSOS: FMAS E OUTROS, NO ELEMENTO DE 
FONTE DOS RECURSOS: DESPESAS 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 002/2025, E PELA LEI 14.133/21, DE 1 DE 

ABRIL DE 2021, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE O 

SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ANA PAULA LIRA CARVALHO 

ASSINATURA (CONTRATANTE): 

ANDREIA MARTINS DE ANDRADE 

ASSINATURA (CONTRATADO): 

DATA DA ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026 
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1d:05D512103263779E 

GOVERNO MUNICIPALDE 

FAZENDO ACONTECER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Corrente, ESTADO DO FIAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, com base no art. 71, inc. IV da Lei 
Federal 14.133/2021, 

RESOLVE: 
Ast. 1º - ADJUDICAR ao(e) requerente(s) habilitados, os objetos de 

eredenciamento solicitados na forma do presente processo e da solicitagdo, o5 
seguintes: 

1. MATEUS DIAS FARIAS, CNPJ sob nº 64.339.182/0001-02; 
2. vENES DO NASCIMENTO, CNPJ sob nº 61.540.521/0001-26; 
3. UIRTON PAIVA DA CUNHA, CNPJ sob nº 51.761.693/0001-76. 

Art. 2° - HOMOLOGAR o credenciamento dos habilitados € 
adjudicados no item anterior, na modalidade de Chamamento Pablico nº 
003/2025, para credenciamento de pessoas juridicas do tipo MEI para 

da Prefeitura Municipal de Corrente - 
janeiro de 2026, devidamente registrada em ata, por estar de acordo com a 
legislação em vigor. 

aA a - Determinar & Secretaria de Administração, an 
providências cabiveis para o cumprimento do presente termo. 

Ast. 4º - Determinar no Departamento de Licitações e Contraton 
que proceda com a expedição e convocação do(s) credenciado(s) para a devida 
assinatura do termo de Credenciamento. 

REQISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Corrente-Pl, 19 de janeiro de 2026. 

- 
Filemon José Francisco uza Nogueira Paranagua 

Prefeito Municipal 

9FEE2794B01779B 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

FAZENDO ACONTECER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
© Prefeito do Município de Corrente, ESTADO DO PIAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, com base no srt. 71, inc. IV da Lei 
Federal 14.133/2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º - ADJUDICAR no(s) requerente(s) habilitados, os objetos de 

eredenciamento solicitados na forma do presente processo e da nolicitação, 05 
seguintes: 

1. UENES NUNES DO NASCI . CNPJ: 64.540.521/0001-26; 
3. UIRTON PAIVA DA CUNHA, CNPJ: 51.761.693/0001-76; 

Art. 2° - HOMOLOGAR o credenciamento dos habilitados € 

adjudicados no item anterior, na modalidade de Chamamento Público para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS EXCLUSIVAS DO TIPO MEL 
PARA PRESTAGAO DOS SERVICOS DE ROGADOR INDEPENDENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - P 
em habilitação realizada em 19 de janeiro de 2026, devidamente registrada em 
ata, por estar de acordo com a legistação em vigor. 

Ast. 3% - Determinar & Secretaria de Administração, i 

providéncian cabiveis para o cumprimento do presente termo. 

Ast. 4º - Determinar ao Departamento de Licitações ¢ Contratos 

que proceda com a expedição e convocação do(s) credenciado(s) para a devida 
asainatura do termo de Credenclamento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Corrente-PI, 19 de janciro de 2026, 

Ls 
Filemon Jose Franciecd de Souza Nogueira Paranaguá 

Prefeito Municipal 

S 7 
$ e & 
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Id:089B9D00ED7777A4 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

% FAZENDO ACONTECER 

EXTRATO DO CONTRATO N 002/2025-001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 029/2025 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 002/2025 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 

ASSINATURA (CONTRATADO): 

OBJETO: FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSA 
MUNICIPALIDADE 

" PREPEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - P/SECRETARIA | 
it MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA | 

CONTRATADO: PRO-VIDA PLANO DE ASSISTENCIA A FAMILIA LTDA 

CHPJ (CONTRATADO}: 11.923411/0001-75 

— RS 102.772,04 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

: 12 MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO PRESENTE 
VIGÊNCIA: CONTRATO 

FONTE DOS RECURSOS: FMAS E OUTROS, NO ELEMENTO DE 
FONTE DOS REGURSOS: — | DESPESAS 339030 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

5 PESSOA JURIDICA | 
SERA REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGAO | 

— — | ELETRONICO Nº, 002/2025, E PELA LEI 14.133/21, DE 1 DE 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: — | xppr, DE 2021, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE O 

SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO 
ANA PAULA LIRA CARVALHO 

ASSINATURA (CONTRATANTE: 
FRDREIA MARTINS DE ANDRADE 

DATA DA ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026 

Id:167C53B494DB77BB 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

> FAZENDO ACONTECER 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2025-001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 025/2025 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE 

OBJETO: ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESSA MUNICIPALIDADE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE -- 
CONTRATANTE: PI/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATADO: MYLENA TIMTEO DE SOUZA - ME 

CNPJ (CONTRATADO): 51.317.848/0001-80 

- R$ 12.488,00 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 

Yam: E OITO REAIS) 
- 12 MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO 

ol 'PRESENTE CONTRATO 
FONTE DOS RECURSOS: FMAS/FNAS E OUTROS, NO 

FONTE DOS RECURSOS: ELEMENTO DE DESPESAS 339030 - MATERIAL DE 

CONSUMO. — 

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGÃO 

, | ELETRONICO Nº.025/2025, E PELA LEI 14.133/21, DE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: | | pg ABRIL DE 2021, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE 
0 SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO 

ASSINATURA 'ANA PAULA LIRA CARVALHO 
(CONTRATANTE): 

ASSINATURA (CONTRATADO): 
MYLENA TIMOTEO DE SOUZA 

DATA DA ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026 

www.diarioficialdosmunicipios.org 

A divulgacio virtual dos atos municipai:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUÍ 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
Av. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 - Bairro Nova Corrente 
Fone: 89-3573-1332-CEP.64980-000,CNPJ: 02.04458/0001-97 
E-mail sorrentesducy@gmall.com 

Tvaniide Barbosa Avelin Cavalcante 
CPF: 420.807.203-25 
(Titular) Rep. do Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de Educação 

ity Pralro: Ol fanher 
e oumlea = 

Joadson de Araúlo Vieira 
CPF: 005,217.123-00 
(Titular) Rep. dos Professores da Educação 
Pública do município 

L 

WJ( 64404 

ee í 

1d:09FEE2BF246656D5 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

FAZENDO ACONTECER 

(OMunicpio de Corrente-PI, aravésda Central de Licitações Públicas, torna público para conhecimento dos interessados 
que decidiu tornar sem efeito a Publicação do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025-001/2026, 

MOTIVO: Decisão administrativa. 

1d:09FEE2BF2466578F 

L 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19012026006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

FAZENDO ACONTECER 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 001/2026 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONSULTORIA EM PREVIDÊNCIA, DESTINADOS A 

oBJETO: REESTRUTURAÇÃO E AO APRIMORAMENTO DA GESTÃO 
DO ATIVO E DO PASSIVO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL PARA O MUNICÍFIO 
DE CORRENTE - PI 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - Pl 

CONTRATADO: SERCONPREV GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ (CONTRATADO}: 64.442.409/0001-40 

R$ 146,319,065 (cento e quarenta ¢ seis mil trezentos & 
— dezenove reais e sessenta ¢ cinco centavos), a serem pagos 

em 12 (doze) parcelas mensais no valor de RS 12.193,50 
(doze mil cento e noventa e trés reais e trinta centavos) 

FPM, ICMS, 185 E RECURSOS PROPRIOS 
Será regida pelas normas fixadas na Inexigibilidade de 

FONTE DOS RECURSOS: 

Licitagao nº. 001/2026, e pelo artigo 74, inciso I, “c” da 
FUNDAMENTAGAO LEGAL: || | 14133/21, de 1 de abril de 2021, e legislação posterior, que 0 suplementam no que for omísso 

ASSINATURA P Filemon José Francisco de Souza Nogueira Paranagua 

ASSINATURA (CONTRATADO): Tidemar Almeida da Silva 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

Id:0047FC7495A050E9 
GOVERNO MUNICIFAL DE 

FAZENDO ACONTECER 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

CONSIDERANDO o8 elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela 
Justifcativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos @ requisitos que comprovam que 

o contratado possui habilitação e qualificação minima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências teg
ais e os 

fequisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vil da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026, nos termos descritos abaixo: 

TCONTRATAÇÃO DE CMPRESA PARA EXECUÇÃO DE COSERTURA DA ÁREA DO TRONCO E BALINÇA, 
(0BJETO A SER CONTRATADO mmmumwmmmmmw-mmmwm 

CONTRATADO FA FINDUSTRA É COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA - 171 30600148 

PRAZO DE VIGÊNCIA Em 
VALORTOTAL T5 12677 298 o Vot e ml e e setenta 4 e te s s 

FUNDANENTO LEGAL o 5 oo d e e 113301 

Corrente - Pl, 22 de janeiro de 2026 

Fitemon José Francisco de Souza Nogueira Paranagud 

Prefeito Municipal 

Id:10EF3E18F81850FE 

OXDLO — EsTADO DO PIAUÍ 
o, @ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
e CNP| (MF): 01.612.754/0001-65 
MO — E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook com 

DISPENSA DE LICITACAO 

O Municipio de Campo Largo do Piauí - PI, toma público a Dispensa de Licitagdo nº 
001/2026, com fulcro no art, 75, 11, da Lei n° 14.133/2021 , que tem como objeto a 

contratação de empresa para fornecimento de kit enxoval para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Campo Largo do Piauí - PI, bem como 

manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no prazo 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta mais 
Vanizjosa, nos termos do art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021, Os interessados poderão 
solicitar ¢ receber a planilha (termo de referéncia), bem como apresentar suas propostas, 

presencialmente no setor de licitagdes da Prefeitura Monicipal (Rua João Pereira dos 
Santos, s/n, Centro, CEP 64148-000) ou via e-mail (cpl.pmel @outlook.com). 

Campo Largo do Piauí - P1, 22 de janciro de 2026. 

Jaime Barbosa dos Santos 
Agente de Contratagio 


